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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 083/2022.
AMA, ENTRE o lr¡unlclplo DE soBRAt, RtRtvÉs
oe ecÊncß MUNIcIPAL Do MEIo AMBIENTE . AMA
E A EMPRESA NEO CONSULTORIA E
ADMtNtsrRaçÃo DE BENEFfclos EtRELt, eARA o
FIM QUE NELE SE DEGLARA.

Pelo presente termo de aditivo, A Prefeitura Municipal de Sobral, através da AGÊNCIA
MUNIC¡PAL DO MEIO AMBIENTE situada(o) na Av. Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no

825 - Parque Silvana ll - CEP: 62040-254 - SOBRAL- CEARA, inscrita(o) no CNPJ sob o no

06,789,054/0001-64, doravante denominada(o) CONTRATANTE neste ato representado
pelo(a) sra. tJRsulA PRISCYLA SANTANe NÓgRecA, brasileira, portadora da Carteira de
ldentidade no 2004099072797, e do CPF no 048.036.333-'12, residente e domiciliada em
sobral - cE, na Rua Joaquim Trindade, ño 102, e a empresa NEo CONSULTORIA E
ADMINISTRAçÃO Oe eeNeffClos ElRELl, com sede na Rua Atameda Rio Negro, S03, em
Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob o no 25.165.74910001-10, doravante denominada
GONTRATADA, representada neste ato pelo Sr, ¡oÃo lUíS Oe cASTRo, portador da
Carteira de ldentidade no 33.028.861/SSP-SP, e do CPF no 221.353.808-57, residente e
domiciliada na Rua Ulisses da Rocha Ventura, no 152, Jardim Garcia em Campinas/SP-CEp
13061-211, resolvem celebrar o presente aditivo, tendo em vista a Licitação sob a
modalidade de Pregão Eletrônico n' PE22010 - SEPLAG e seus anexos, tudo de
conformidade com as disposições da Lei Federal no 8,666/93 e suas alterações, mediante as
cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo da licitação supracitada, no item 8.4 do termo de contrato

eno $2 do art. 57, da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de
VIGÊNCIA para a prestação de serviços de ADMINlSrnniÃO, cERpÑClnnlnNro e
coNTRoLE DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E coRRETIVAS Dos vEÍcut,os por
meio de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle das manutenções preventivas e corretivas dos veículos e equipamentos
do município, em razão do uso, com implantaçäo e operacionalização de sistema informatizado
de administração e gerenciamento de despesas da frota de veículos e maquinários
(caminhöes leves e pesados, comboio e tratores em geral), com tecnologia de pagamento
online e tempo real por meio de cartão magnético e/ou com chip, mediante gestão dos
serviços de manutençäo em geral e abastecimento, incluindo o fornecimento de peças
genuínas ou originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento, e acessórios,
serviços de mecânica geral, funilaria, pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica,
hidráulica, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento,
cambagem, aquisiçäo e reparos de pneus, lavagem, lubrificação e aspiraçäo em geral dos
veículos, revisão geral, dentre outras com fornecimento de peças e acessórios, assim como
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assistência de socorro mecânico (guincho), etc., em rede de serviços especializada para a
frota de veículos e maquinários pertencentes à Prefeitura Municipal de Sobral/CE, de acordo
com as especificaçöes e quantitativos previstos no anexo I do Edital e na proposta da
CONTRATADA, por mais 12 (doze) meses, iniciando em 15 de setembro de2024 até 14 desetembro de 2025, com dotação orçamentária
24.02.1 8.541 .047 8.2.506.3.3.90.30.00. 1 .899.0000.02,
24.02.1 8.541 .047 8.2, 506. 3.3. 90. 39.00, 1 .899.0000. 02,
24.03.18.541 .0039.1 ,212.3.3.s0,30.00.1 ,899.0000,02 e
24.03.18. 54 1 .0039. 1 .21 2.3.3.90. 39.00, 1 . 899.0000. 02.

cuÁusur-R TERcEtRA - DAS otseoslçöEs FtNAts

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alteradas permanecem

como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três)

vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas,

Sobral - CE, em g de agosto de 2024.
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CONTRATADA, represcnrada noste ato pelo Sr, ViNICIUS PAULO
FERREIRA VAN RIEMSDIJI( E SI;. VALTER TELLES DONASCIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ECIitAI dE
C'edenciamento n"0001/20,20-SEFIN, e seris onr*orl, prrrritos do dir.eito
pÍrblico, e a Lei Fecferal 

^" 
B,666llg93,corn s'its .ltrrnç0.r, e, ainda, outr.asleis espeoiais necessárias 
_ao curnpr.irnento cle seu objeto, DO OBJETO:

prestação.de serviços bancár'ios de'ecolhinrento cre trib'tos e denrais r.eceitas
daAgê'cia M.unicipal do MeioArnbientc _e,M.+, poil,iJo O, Oo"umenro cle
A'ecadação Municipal- DAM, em padrão FEBitÀBÀñ, poL i'ternrédio clesuas agências, com pr.estação de coutas por nreio nrugnéti.o ¿" uutorr*
1]l:gldlq-o! qual deveró ser d¡rdo prossegiinrenro oã-pro."rro através cleINEXICIBILIDADE de Licitaçã_o, ii,,,¿-*ilrntoJo no *fut do ALt, 2t, 

" 
A;ì.

26, parágrafo único, incisos ll ä lli, aa L.i a.e6ã-¿. iiie junho de I 993, e
snas alteraçòes, de acorrio corn as eqrecificações eli,*tltrt,rr., p,"uiri.r..
Anexo I - Te¡.¡no de Ret'erência do editat e 

"; 
prnpå;;; ;i; coNïn¡rÀóÀ,

¡ror rn^ais I 2(doze) nreses, i n ician.o errr I 6-cle agosi o de 2024 até, f S á, ugãst;
1: f0?5:^-.9't -dotação 

or.çarrren tër.ia 24,0í,04.122. 0500,2.450,3.3.90.
39.00. t,899.0000,02. DA F.UNDAMENTAÇÃO iÈõnr,, Fu'<tanrcnta-sc
no Princfpio da Colltinuidad-e do Sctviço Éúbl¡"o e-conridcr.ando quo oprcscnte aditivo de p'o'rogaçño crc prazo ó ¡rrevisto ¡ra l-ei g.666/93. ri¡tr¡,DA ASSTNATU]ìA: r4 ct-e'aposto de zoá¿. diôñÀ.ilRros: úRSr.JL^PRISCYLA SAN'|ANÀ NóBREGA _ S,,p",i,itàn,i.nte cta Agência
M-unicipat do Meio Arnbienre, Sra. VINICIUd pÀútõ f.¡nn¡tRA VANRIEMSDIJI( e Sr, VALTER-!EILES DO NASCilviÈñio, repr.esentante daerÌpresa ITAU UNTBANCo S.A, J"rj-ðl;;;i;'iinto Martins _
PROCURADOR JURIDICO DAAMÁ

EXTR.ATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DD PRAZO AOCONTRATO N" 083/2022 -AMA - CONTR {TÀñTE:Ãe¿ncia Municinar
do Meio Arnbienre, r.epr.eserrtada por. sua superiric,,;;;;ri'S; üäiîiïPRtScyLA SANTANA Nónn'Eca. co'ñiüî;ö;:, enrpresa NEocoNSULroRrA E ADM_TNTSTRAÇÃO DÈ eÈñËËiclo's erneiiinscrita no CNpJ sol¡ o n" 25_)65,749/óOOl_lõi=p.î.n-,toao n.rt. oto prlosr: Jo,Ão LUis DE cASTRo: temlrio.ili¡j.ïrärrogu, o prazo devtceNcta refe¡.enre a nr.estacÀo <Le sr,.u¡i"oì ¿r'ÁËi¿iNIsrÄnç¡ól
6 E R E N c r A M EN r o'E _c ó ru rn o I p' öeï'rrä ñ uî Ëñò-Õ bîPREVENTIVAS E CORRETTVAS DOS VEÍCULbS'¡i0,. nl.io dc pessoajurídica cspccializada na pr.cstação dc sorviçãs 'ãc 

aAnrinistr.açÀ0,
gerercianìento e cont¡ore das nranrteuçòer pr..vÉ'tivas-e co¡.¡.etivas dosvelculos e equipamentos do ruunicípio, enr ,.uråo ¿o uró, .orn irnplantação eope'acionalizagão de sisteura'infor¡natizado ã.' oìn.,inirtr.çao,
F:l::l:i1i:,],: ,t" despesas da fì.ora de veícutos à rno,¡,i,i,lr.io, ¡carnínioesreves e pesados, conll¡oio c U.atores cllt geral), conr tecuologia cle pagn,ni;,to
onlirre e tempo rear por nreio de ca'tãoìrragíóri.".7riii.i" chip. rnccriarrte
gestão.dos serviços dc rnanutcnçâo cnr gei.al e abasLecir.¡llrrto, iucluin<lo ofbrnecim^e'to de peças ge^ulrras ou origìirais c ¿e,u,,tl,lirì., ¡lcccss/u,ios ao
r)elrerto Irìncr.llanento, e acessór'ios, se'viços de nrecâ¡rica ge'ar, ärrrirar.ia,

lllütlllll_]i1'.ç.aria, caporaria, ia¡:eçar.ia, .l¿i;i;;,"hidráulica, nr.con0tctonado, tr.ocas de óleo. e Iiltros, alinha¡nento de clireçdo,

|1:l:11..".::y'l':^.-lll9ug.n.,, aqlisiçõo , ,;p;;;; i;-'pi,.u,, rouog.n,,
lY,li:.ç.9 e aspiração ern geral dos veículos, revisão geì.a|, dóntre oirras
::1l^to.ro.9,r.rnlo de peças e acessórios, assinr conro ass-istêricia de socorro
lìrecantco (gutncJto), etc., em rede deserviços especializada para a flota de

::1.:'::^::lgrrár.ios perrerrcentes à prefeírur.aü"i'ri.ì¡i.ià. s"urat/CE, deacorq0 conl as especificações e quantitativos pr.evistos nô anexo I do Edital ena proposta da CONTRATADA, por rnais ti(doze) rneses,'iniciando crn I i
dc screnrbro dc 2024 até t4 dc s.ctór¡bro dc 20à5, óîniñ-oevÈ¡¡rnö¡õ
LEGAL: Funda¡re'ra-se uo p'i,c.r¡rio da cont¡nuidaJe do õerviço público e
considelarrd_o_que o presenl.e aditiv_ode_pr.orLoguc¡áì. p,"ro é pr.evisro naLei 8.666/e3. DA'IA DA ASSINATURA:-ìï-¿i'àÂorto a, zOzC.srcNArÁRros: úRsure pnlsCyln iÄñrANA" NóBi;óA 

-_

supe'inturde'te cta Agência Murricipar do Meio ÀnrLie¡iir, s,, iõÀõ ilúisDE. CASTRO, represenrante cla' emplesa NËo'êð-ñ-sulfORIA EADMrNrsrMÇÃo oe BENEFlCrcjs ErRELi, .loJj cr¿r,¿io pinto
MaIlins - PRoCURADoR ruRÍDIco DAAMA, 

,

AI'0 DE EXONERAÇÃO 09012024 - A SLa, presidentc da Cânlar.a
M'nicipal dc SobLal, no nso <.le snas atribuiçõcs lcgais quc lhe co'fcr.e o Ârt.
19 Pa'rigr.afo único, Inciso XXX do n"e¡r;;io-inìen.,o ¡o Câr.,ora
Mrrrricipal de Sobral, e o A,rt.7,Z,.lncjs-o II clã Lei Orgânica clo Mrrnicipio,
combinndo conr a Lei Mu'icipar n" 2325 dc r3 clõ l'evcrei'o cle z.ozl',
publicada em l3 de fcve¡.eir.o cle2023, RBSOLVE: EXONLì^R, a perli<lo,
o(a) S(a), ALEX MONTE CAV4LCANTE, nratr.icuta ri''t i8C_2,i, cto oarso
cle ASSESSoR EspEcrAL DA ADMINISTn¡C¡ó, lotaåo(a) ia
Adrninistr:ação corn at'ibr¡ições e vencimentos previstos ¡ra iei n" 2 3zs âe r l
1e+ le_velen o de 2023, publicada enr l 3 de fever.eir.o dc 2023. pAÇO DACAMARA N4UNICIPAI" DE SOBRAL, em 0l de .gorto ¿. 2024. Maria
Socon'o Brasilei¡.o Ir4agalhães - pRESIDÉNTE.
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SOBRAL
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

CÂMARÂ MIUN.ICIP,AI D,E SoBRAL

lTq Pq DXONDR^ÇÂO 089/2024 - A S|a. plesiclenre cta Cârnar.¡Municipal d^e So,b'al,'o r,rso dc sì.las at.it'riçòcs t"gni. qi," rìì. co'f c.c o A'r.,l y ¡.arâgrnto Untco, lnciso XXX clo I{cginrento Inte¡.no cla Câlnar.aMu'icipal de Sobr.al, e o A¡'t, 72, I¡r-ciso II cli Lei O,gl,,'i;n ,1" M,,;i.ipi;,
conrbinado co¡n a Lei M'nicipal r'2246 cre 30 crc 

"tnioî. 
zìzz RESoLVE:

lI.ollERAR: a.pecticlo, oli¡ s4a¡. LUizA T.TELENA MELo LEr.tAo
).+fiöl mnl¡lcuta.n. I8C-23, do cnr.go de ASSESSOR PARLAMENTAR
ly,.,9t?9î9/I: gabinete. dn ve¡.eador.a MARIA SOCORRo BRASTLEIRO
rvrALiALHAtsö co¡n atril¡uicöes e vencir¡lentos previstos naLei nu 2246 dc
.l ÿ. {e.ryj_o .a_e 

z_o 2 2, p_ubl i ca d'a ern 3 o ¡ t lnai; ¡; ió, ä : ïÃï ö õ A c Â M À Rï
!,ÍLrNIçIPAL DE SOBRAL, e¡n 0l de agosto de 20iä.-Ma¡.ia Soco¡.¡.o
Hrasrten'o Magalhães - PRESIDENTE.


